
 

                                                                                                                                 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2020 

PROCESSO Nº 23087.013636/2019-22 

 

1. PREÂMBULO 

1.1.  A Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, Autarquia de Regime Especial, “ex vi” da 

Lei nº 11.154, de 29 de julho de 2005, inscrita no CNPJ sob o nº 17.879.859/0001-15, com 

sede na cidade de Alfenas, na Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700, Centro, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a Licitação por PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 007/2020, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR GRUPO, observadas as 

disposições da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, Lei 

Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 11.488, de 15/06/2007, da Lei 

Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, da Lei Complementar 155 de 27 de outubro de 

2016, da Instrução Normativa nº 01, da SLTI/MPOG, de 19/01/2010, da Instrução Normativa 

nº 02, da SLTI/MPOG, de 16 de agosto de 2011, Seção 1, página 80, da Instrução Normativa 

nº 03, da SEGES/MPOG, de 20/04/2017, publicada no D.O.U. dia 24 de abril de 2017, Seção 

1, página 79, do Decreto nº 10.024 de 20/09/2019 e do Decreto 8.538 de 06/10/2015, Decreto  

nº 7.746, de 05 de junho de 2012, Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, subsidiariamente da Lei nº 8.666, de 

21/06/1993 em sua redação atual e, ainda as condições estipuladas neste Edital. 

 

2. OBJETO 

Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva e 

corretiva com emissão anual de certificados, sem fornecimento de peças, para os equipamentos eletro 

eletrônicos do Instituto de Ciência da Motricidade, instalados no Prédio "D", Unidade Santa Clara, 

conforme especificações e exigências constantes do Termo de Referência e Anexos deste Edital; 

2.1.1 O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze meses), podendo ser prorrogado 

por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da 

Lei 8.666, de 1993. 

2.1.1. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a 
descrição do objeto constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” OU NOTA DE 
EMPENHO, prevalecerá, sempre, a descrição deste edital. 

2.2. Em atendimento ao Decreto nº 8.538/2015, art. 6º, esta Licitação destina-se 
exclusivamente à participação de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou, 
conforme art. 34 da Lei 11.488/2007, às sociedades cooperativas. 

3. DO EDITAL 
 

3.1.  A Empresa interessada em participar desta Licitação terá que examinar o Edital e seus 

Anexos, disponíveis no sitio da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, no endereço: 

www.unifal-mg.edu.br/licitacao, ou fazer cópia da via disponível no Setor de Compras desta 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 - Alfenas/MG - CEP 37130-001. 

Fone: (35) 3701-9100/9103 - Fax: (35) 3701-9104 - pregao@unifal-mg.edu.br 
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instituição ou ainda, solicitá-lo através do endereço eletrônico:  pregao@unifal-mg.edu.br. 

Alegações de desconhecimento das suas disposições não serão aceitas para justificar 

eventuais divergências ou erros existentes em seus Documentos de Habilitação ou na 

Proposta. 

3.2. Só terão valor legal para efeito do Processo Licitatório os Anexos disponibilizados 

conforme item 3.1, valendo as demais versões, inclusive a do sitio: 

www.comprasnet.gov.br, apenas como divulgação;  

3.3. Impugnação do Edital: 

3.3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar este Edital, 

desde que, com antecedência de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão pública, artigo 24, Decreto nº 10.024/2019; 

3.3.2. A data limite para impugnação deste edital é dia 05 / 03 / 2020, até às 17 horas. 

3.3.3. Caberá ao Pregoeiro e sua Equipe de apoio decidir sobre a petição interposta, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, contadas da data do recebimento da impugnação, § 

1º do artigo 24, Decreto nº 10.024/2019; 

3.3.4. Quando acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a 

realização deste certame; 

3.3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet no 

endereço indicado neste edital, artigo 24 do Decreto nº 10.024/2019; 

3.3.5.1. A data limite para solicitação de esclarecimentos é dia 05 / 03 / 2020, até às 

17 horas. 

3.3.6. Os pedidos de esclarecimento e impugnação deverão ser enviados 

exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail pregao@unifal-mg.edu.br. 

3.3.7. Todas as solicitações, impugnações, esclarecimentos e recursos deverão ser 

enviados dentro do horário de expediente normal, das 07h às 17h, de segunda-feira 

à sexta-feira.  

3.3.8. Os pedidos realizados fora do horário de expediente serão considerados 

recebidos no primeiro dia útil imediatamente posterior, sendo utilizada a data e hora 

de registro no e-mail como comprovação. 

3.3.9. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 

serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para 

consulta por qualquer interessado. 

 

4. DO ATO DE DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

4.1. Todos os procedimentos desta Licitação serão conduzidos pelo Pregoeiro e sua respectiva 

Equipe de apoio, designados pela Portaria nº 1.733 de 01 de agosto de 2019; 

4.2. O Pregoeiro poderá, ainda, convocar, por meio de Ato administrativo, servidor(es) da área ou 

unidade administrativa responsável pela especificação do objeto deste Pregão. 
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5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas para atender ao objeto desta licitação correrão à conta do Orçamento Geral de 

União, ou seja: 

 PTRES: 169398 (Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior) 

 Fonte: 810000000 (Recursos do Tesouro) 

 PI: MDB10G1947N (Ensino - Despesas com Reforma e Manutenção de 

Equipamentos) 

 UGR: 156465 (Instituto de Ciências da Motricidade) 
 

 

 

 

 

 

6. DO CREDENCIAMENTO E DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1.  Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados do ramo pertinente ao objeto 

licitado, obrigatoriamente, cadastrados no Sistema Unificado de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF e que atenderem a todas as demais exigências constantes neste 

Edital e seus anexos; 

6.1.1. O uso da senha de acesso ao sistema é de responsabilidade exclusiva do usuário 

que deverá cumprir o que determina o Artigo 19, incisos I ao VII do Decreto nº 

10.024/2019. 

6.2. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49. 

a.1) a assinalação do campo “não”, apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

 c) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 e) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

 f) que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 g) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 



 

   g.1) A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 

o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

6.3. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

pregão, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao SICAF na forma 

digital através do sítio https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf , até o dia 

útil anterior à data do recebimento das propostas; 

6.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão; 

6.5. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar 

por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante; 

6.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados, não cabendo qualquer alegação posterior 

por prejuízos causados decorrente de informação errônea ou desatualizadas. 

6.7. Não será permitida a participação no mesmo item de empresas cujos sócios/proprietários 

possuam grau de parentesco ou vínculo, capaz de indicar que houve quebra de sigilo das 

propostas, conforme acórdão TCU - 2725/2010 Plenário. 

6.8. As licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto 

ao órgão provedor, sendo o uso da senha de acesso de responsabilidade exclusiva do 

usuário e deverão cumprir o que determina o Artigo 13, incisos I ao VII do Decreto 

10.024/2019; 

6.9. A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento 

e atendimento às exigências de habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências previstas no Edital – §4°, Artigo 26, Decreto 10.024/2019; 

6.10. Não poderão participar desta licitação: 

6.10.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

6.10.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.10.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

6.10.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

6.10.5. Consórcios de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

6.10.6. As empresas suspensas e impedidas de contratar com a Universidade Federal de 

Alfenas ou no âmbito da União; 

6.10.7. Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 
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6.10.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

6.10.9. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa/SEGES nº 05/2017). 

6.10.9.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na 

forma dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto 

desta licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato de 

gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 

1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de 

Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

6.10.10.  Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

6.11. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

6.11.1. detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação; ou 

6.11.2. de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

6.11.3. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei 

nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de 

junho de 2010);  

6.12. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 

contratante. 

6.13. Não serão permitidos a participação no mesmo item de empresas cujos sócios/proprietários 

possuam grau de parentesco ou vínculo, capaz de indicar que houve quebra de sigilo das 

propostas, conforme acórdão TCU - 2725/2010 Plenário. 

6.14. As especificações do Anexo I deste Edital em nenhum momento serão substituídas 
pelas descrições resumidas, constantes no Aviso divulgado no sitio 

www.comprasnet.gov.br. Em caso de divergência nas especificações, prevalecerão as dos 

Anexos deste Edital. 

6.15. Os documentos exigidos para habilitação constantes neste Edital deverão ser 
apresentados no CNPJ da empresa Licitante.  

 

7. DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA PARA OS LANCES 

7.1.  DATA: 11 / 03 / 2020 

7.2.  HORÁRIO: 09 : 00 

http://www.comprasnet.gov.br/


 

7.3.  LOCAL: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/  

     OBS: Todos os horários estipulados neste edital obedecerão ao horário oficial de Brasília. 

 

8. DA REMESSA ELETRÔNICA, ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS PARA ACEITAÇÃO 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA na forma do item 9, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-

á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

8.2.1.  Todos os documentos deverão ser encaminhados preferencialmente em formato 
de arquivo PDF. 

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.5. O envio da proposta poderá ocorrer a partir da data de liberação do edital no Comprasnet. Até 

a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

8.8. Para inclusão, os licitantes credenciados efetuarão o lançamento do VALOR UNITÁRIO de 

cada item da proposta, através do sitio  www.comprasnet.gov.br, sendo o valor lançado em 

campo específico e preenchidos todos os demais campos disponíveis do sistema; 

8.9. Para o grupo, as licitantes deverão apresentar proposta para todos os itens, sob pena 
de desclassificação. 

8.10. A licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes 

lances, se for o caso, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão tais 

como avisos e esclarecimentos, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, de sua 

desconexão ou por uso indevido; 
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8.11. Não serão aceitas as propostas com exigência de faturamento mínimo ou proposta 

alternativa; 

8.12. Não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões ou retificações na proposta depois 

de transcorrido o prazo para sua apresentação, nem pedido de desconsideração da mesma, 

observando o disposto no item 8.8 do Edital; 

8.13. Os preços (unitários), em moeda corrente, com duas casas decimais para os centavos, 

estando neles incluídas todas as despesas diretas e indiretas, tais como frete, impostos etc; 

8.14. A Proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

8.15. A apresentação da Proposta em desacordo com as exigências deste Edital acarretará, 

sumariamente, a desclassificação da Empresa proponente e sua exclusão do certame; 

8.16. No caso de omissões em Propostas, serão considerados aqueles previstos no Edital, no 

Termo de Referência e seus anexos; 

8.17. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da Proposta, ou 

incorretamente cotados, serão considerados como incluídos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o fornecimento ser 

efetuado à Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG sem ônus adicionais; 

8.18. NÃO DEVERÁ SER ENVIADA NOVA PROPOSTA DE PREÇOS (preços negociados), pois 

todos os lances e valores resultantes de negociações serão registrados no Sistema, gerando 

uma Ata, a qual será instrumento do processo e a única proposta válida para a licitação, inclusive 

para conferência do serviço. 

 

 

9. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

9.1. A proposta deverá conter OBRIGATORIAMENTE a descrição dos serviços ofertados em 
seus campos específicos, além das seguintes informações: 

 Razão social da proponente; 

 Endereço completo; 

 CNPJ/CPF; 

 E-mail; 

 Telefone; 

 Fax; 

 Nome do representante legal com CPF e RG; 

 Dados bancários da proponente. 
 

9.2. A proposta deverá trazer ainda no campo “descrição detalhada do objeto ofertado” as 

informações complementares dos serviços, além das demais informações necessárias para 

cada item; 

9.3. As propostas que apresentem no “campo descrição detalhada do objeto ofertado” a 

informação “de acordo com o edital”, ou similar serão consideradas como serviço 
ofertado EXATAMENTE igual ao registrado na especificação do Anexo I do Edital.  



 

9.4. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

9.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 

 

9.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

9.7.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

9.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

9.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante; 

 
 

10. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1 No dia e horário indicado, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas 

de preços lançadas no sistema, as quais devem estar em perfeita consonância com as 

especificações e condições detalhadas no Anexo I – deste Edital; 

10.2 Em caso de dificuldade em verificar a aceitabilidade das propostas, o Pregoeiro informará 

aos participantes através de mensagens via Sistema e encaminhará as propostas para a 

etapa de lances; 

10.3 O encaminhamento das propostas para a fase de lances não implica que estas atende à 

todas as exigências de especificação, não garantindo assim que estas foram classificadas 

como previsto no artigo 22 e seguintes do Decreto 10.024/2019; 

10.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

10.5 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lance exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo o acompanhamento disponibilizado imediatamente; 

10.6 As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as regras 

de aceitação dos mesmos. Será considerada aceitável a proposta que: 

a) Atenda a todos os termos deste Edital; 



 

b) Contenha preço compatível com os praticados no mercado, dentro do estipulado 

conforme as disponibilidades orçamentárias da UNIFAL-MG. 

10.7 Serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado pela licitante, não necessariamente lances menores que o menor 

lance registrado no sistema; 

10.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 10,00 (Dez reais). 

10.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances 

10.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

10.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

10.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

10.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior deverão 

ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

10.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema 

10.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de igual valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 

10.17 Sendo efetuado lance, aparentemente inexequível, o Pregoeiro poderá alertar a 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, podendo ainda, 

o lance ser excluído pelo Pregoeiro e posteriormente vir a ser confirmado pela proponente; 

10.18 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada 

a identificação das mesmas, através de ferramenta do sistema Comprasnet; 



 

10.19 Em caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para o envio dos lances, 

sendo possível o retorno do pregoeiro para atuação na etapa, sem prejuízo dos atos 

realizados; 

10.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação; 

10.21 O Critério de julgamento adotado será o menor preço global por grupo, conforme 

definido neste Edital e seus anexos. 

10.22 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.23 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, 

observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas neste Edital; 

10.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

10.1. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

11.1. A presente Licitação é do tipo MENOR PREÇO, sendo vencedora(s) a(s) Licitante(s) que 

ofertar(em) o MENOR PREÇO GLOBAL POR GRUPO, conforme especificado neste Edital e 

seus Anexos, respeitadas as determinações legais previstas na Lei Complementar nº 123 de 

14 de dezembro de 2006; 

11.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

11.2.1. Serão observados os valores ofertados de cada item (individualmente) do 
Grupo, devendo os valores serem iguais ou inferiores aos valores de 

referência informados no Termo de Referência, parte integrante deste Edital. 

11.3. A aceitação da proposta ocorrerá em momento ou data posterior à sessão de lances, a 

critério do pregoeiro que comunicará às licitantes através do sistema eletrônico; 

11.3.1. Na data e hora marcada as licitantes devem acompanhar e atender aos 

chamados do Pregoeiro via chat;  



 

11.3.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja 

quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de 

seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, 

destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo 

e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais 

licitantes; 

11.3.3. Valores com mais de duas casas decimais para os centavos, conforme exigido no 

subitem 7.8 deste Edital, serão arredondados (para baixo) na etapa de aceitação. 

11.4. Quando os valores unitários ou totais, se divididos pela quantidade do item, não obtiverem 

valor com apenas duas casas decimais nos centavos, estes serão arredondados (para baixo) 

na etapa de aceitação, independentemente de autorização do licitante. 

11.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam 

a suspeita; 

11.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

11.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro 

11.9. Se a proposta ou lance de menor valor não atender as especificações solicitadas, inclusive 

com relação à aceitabilidade do serviço, após parecer técnico do interessado na aquisição, ou 

então, se o licitante desatender as exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta 

ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade, procedendo a habilitação do 

proponente na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda ao Edital; 

11.10. Ocorrendo situação a que se refere o subitem anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido menor preço; 

11.11. O não atendimento aos chamados via chat será interpretado como descumprimento das 

normas editalícias ou desinteresse em fornecer o objeto da licitação, acarretará na 

desclassificação da proposta da empresa solicitada; 

11.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

11.14. Sendo aceitável a(s) oferta(s), será verificado o atendimento das condições habilitatórias 

pela(s) Licitante(s) que a(s) tiver formulado; 



 

11.15. O julgamento das propostas será feito por grupo, sendo aceito, habilitado e homologado o 

grupo já analisado e aprovado, podendo o grupo permanecer na situação “em análise” 

(funcionalidade do Sistema Comprasnet) até finalização dos mesmos. 

11.16. Não há necessidade de envio de documentos ou propostas via correio. 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

12.1.1. SICAF; 

12.1.1.1. Será habilitada a licitante que estiver regularmente cadastrada no SICAF e 

que esteja com a Regularidade Fiscal Federal, Estadual e Municipal e a 

Regularidade Trabalhista válidas; 

12.1.1.2. As licitantes deverão enviar as Certidões Negativas de Débitos Estadual e 

Municipal, juntamente com a proposta, conforme item 7.1 deste edital, para fins de 

confirmação de autenticidade. 

12.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ) 

12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

12.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

12.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

serviços similares, dentre outros. 

12.2.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

12.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

12.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

12.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

12.5.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 

prevista para recebimento das propostas; 

12.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública e encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

12.5.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 

§3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

12.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 duas horas 

[mínimo de duas horas], sob pena de inabilitação. 

12.6.1. Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não serão 

os já exigidos para fins de habilitação no instrumento convocatório, a diligência em 

questão permite, apenas, a solicitação de documentos outros para confirmação dos 

já apresentados, sendo exemplo a requisição de cópia de contrato de prestação de 

serviços que tenha embasado a emissão de atestado de capacidade técnica já 

apresentado. 

12.7. A fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelo licitante, às exigências da Lei 

Complementar n° 123/2006, o pregoeiro poderá solicitar a apresentação da Demonstração do 

Resultado do Exercício do último exercício social aos licitantes que se declararem ME/EPP 

aptos a utilizarem os benefícios concedidos pela lei supracitada. 

12.7.1. Poderão ser adotados procedimentos complementares, mediante diligências, tais 

como solicitação e/ou consulta de documentos julgados necessários, a fim de 

subsidiar a verificação do atendimento, pelo licitante, às exigências da Lei 

Complementar n° 123/2006. 

12.8. A apresentação das Declarações, exigidas pela Lei 8.666/93, atendimento das exigências 

editalícias; Declaração de Inexistência de fato superveniente; as exigências da CF/88 

(Declaração de menor e Declaração de trabalho forçado e degradante) Declaração de 

Elaboração Independente de Proposta (IN nº 2 da SLTI/MPOG) e Declaração do cumprimento 

dos requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006 quando for o 

caso, serão consultadas através do campo específico no COMPRASNET, não havendo 

necessidade de envio; 

12.9. Deverá ser apresentado pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica fornecida 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, com comprovação de capacidade 
para prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva sem 
fornecimento de peças, compatível com o objeto deste Termo de Referência. 



 

12.9.1. O Atestado deverá ser emitido em papel timbrado e deverá conter telefone e 
endereço para verificação de autenticidade. 

12.10. A CONTRATADA deverá apresentar registro junto ao CREA, apresentar registro do 

responsável técnico junto ao CREA, devidamente qualificado para este fim. 

12.11. Apresentar registro de capacidade técnica junto ao CREA ou do domicílio do objeto 
deste termo de referência; do licitante, com indicação no atestado dos responsáveis 

técnicos da empresa; 

12.12. A documentação solicitada deverá ser enviada nos moldes do item 7.1 

12.13. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP 

n. 5/2017. 

12.14. A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação 

sujeitará a licitante às sanções previstas no artigo 49 do Decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019; 

12.15. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

12.16. O CNPJ indicado nos documentos de habilitação terá que ser, obrigatoriamente, do 

mesmo estabelecimento da Empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da presente 

Licitação e emitir a respectiva Nota Fiscal. 

12.17. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

12.18. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

12.19. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.20. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 



 

12.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

12.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

12.23. Se a proposta aceita desatender as exigências habilitatórias e o licitante tiver 

apresentado proposta que inviabilizou a disputa entre os concorrentes, caracterizando 

indícios de fraude na licitação (pulo do coelho), a UNIFAL-MG além de outras providências 

cabíveis aplicará ao infrator as penalidades previstas no artigo 49 do Decreto nº 10.024, de 

20 de setembro de 2019, e poderá anular a licitação para aquele item, caso contrário o 

pregoeiro voltará à fase de aceitação e examinará a proposta ou o lance subseqüente, 

verificando a aceitabilidade da proposta, procedendo a habilitação do proponente na ordem 

de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

Edital. 

 

 

13. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

13.1. As licitantes poderão interpor recursos, mediante manifestação prévia, após habilitação da 

proposta, devendo apresentar sucintamente suas razões, exclusivamente no âmbito do 

sistema eletrônico, em formulários próprios, sendo que, ao final da sessão pública, o 

pregoeiro informará os prazos legais para registro da razão do recurso para a licitante com 

intenção de recurso aceita e para os demais licitantes registrarem as contra-razões; 

13.1.1. A licitante dispõe do prazo de 03 (três) dias para apresentação dos recursos, 

sendo eles escritos por meio eletrônico, sendo disponibilizados a todos os 

participantes; 

13.1.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

13.1.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.1.4. As demais licitantes poderão apresentar contra-razões em até 03 (três) dias 

contados a partir do término do prazo do recorrente; 

13.1.5. A decisão do Pregoeiro será motivada e submetida à apreciação da autoridade 

competente; 

13.1.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos que não 

sejam passíveis de aproveitamento; 

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 
recurso; 



 

13.3. Para vistas dos autos do Processo, deverá ser solicitada pelo interessado pessoalmente ou 

por procuração, no Setor de Protocolo, o qual irá encaminhar o mesmo à PROAF – Pró-

Reitoria de Administração e Finanças, para apreciação do pedido e posterior deferimento para 

“disponibilização de acesso externo”.  

13.4. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a Proponente 

Vencedora; 

13.5. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e a indicação do lance vencedor, divulgada no sistema eletrônico. 

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1.  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

14.1.2.  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

14.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

14.4. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

15.1.  Depois de declarada a Proponente Vencedora ser-lhe-á adjudicado o objeto desta licitação 

para o qual apresentou proposta;  

15.2. A adjudicação do objeto do presente certame será realizada pelo Pregoeiro sempre que não 

houver recurso, e a homologação, de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor ou, quando 

houver recursos, após o devido julgamento. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

16.1. Deverão ser observadas e cumpridas em sua integralidade às obrigações contidas nos itens 

08 e 09 do Termo de Referência por ambas às partes. 

 
 



 

17. DA CONTRATAÇÃO  

17.1.  A contratação formalizar-se-á mediante emissão de Nota de Empenho e Contrato, conforme 

minuta anexa;  

17.1.1. A assinatura do contrato será na forma eletrônica através do SEI - Sistema 

Eletrônico de Informações; 

17.1.2. Será obrigatório o cadastro da CONTRATADA, como usuário externo, no SEI 

17.2. Para liberação do cadastro como Usuário Externo, o usuário deverá cumprir os passos 

disponíveis no link https://www.unifal-mg.edu.br/sei/usuario-externo/ . 

17.3. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.3.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém 

as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, 

poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 

após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de 

habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 

demais cominações legais. 

17.5. Farão parte da contratação, além do Edital, as declarações disponibilizadas pelo 

COMPRASNET. 

17.6. Conforme disposto no item 8.8 da Instrução Normativa nº 05, de 21/07/95, do Ministério da 

Administração Federal e Reforma do Estado, será feita, pela UNIFAL-MG, a consulta junto ao 

SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), previamente à contratação a 

ser feito para a LICITANTE VENCEDORA, a qual deverá manter este seu Cadastro 
atualizado; 

 

18. DA VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

18.1. Em caso de vistoria para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, observar 

em sua integralidade o descrito no item 6 do Termo de Referência. 

 

19. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

19.1. Local e horários para execução dos serviços: 

19.1.1.  No Campus da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, Unidade Santa 

Clara – Av. Jovino Fernandes Salles, 2600, Santa Clara - Alfenas/MG, Universidade 

Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, CEP 37133-840, das 7h às 11h00 e das 13h às 

17h, em dias úteis: 

https://www.unifal-mg.edu.br/sei/usuario-externo/


 

 Clínica de Fisioterapia Prédio "D" Unidade Santa Clara —Av. Jovino Fernandes Sales, 2.600 

Unidade Santa Clara —Alfenas MG. 

19.2. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da Ordem de Serviço – OS. 

19.3. Prazo para Prestação dos Serviços: Serão realizadas visitas trimestrais para 
manutenção preventiva, bem como uma visita anual para manutenção corretiva com 
emissão de certificado de conformidade e verificação para todos os equipamentos. 

19.4. As visitas deverão ser realizadas de acordo com solicitação do responsável (fiscal), 

Administrador Danilo Rocha Carvalho pelo telefone (35) 3701-1901. Diante disto, a contratada 

deverá apresentar ao D.I - Departamento de Infraestrutura o cronograma das datas 

acordadas. 

19.5. Cada visita para Manutenção Preventiva será trimestral com período mínimo de 08 (oito) 

horas e máximo 25 (vinte e cinco) horas para recolocar em funcionamento os 

equipamentos em manutenção. 

19.6. A hora técnica contratada se inicia com a presença do técnico responsável no local de 

prestação dos serviços. 

19.7. A CONTRATADA deverá manter na Clínica de Fisioterapia ficha técnica de cada 

equipamento listado neste termo de referência, contendo todas as informações atualizadas 

das condições técnicas, incluídos datas de manutenções realizadas e as previsões das 

manutenções preventivas. 

19.8. Toda retirada de equipamentos que se fizerem necessárias para manutenção nas 

dependências da CONTRATADA, deverá ser comunicada ao fiscal do contrato e autorizada 

pelo Setor de Patrimônio da UNIFAL-MG. 

19.9. Todos os contatos de ordem técnica deverão ser feitos com o Departamento de 

Infraestrutura (D.I) pelo telefone (35) 3701-9120 e todos os dispositivos do termo de 

referência deverão ser seguidos rigorosamente. 

19.10. A Licitante vencedora se obriga a cumprir plenamente o previsto no artigo 71 da lei 8666/93 

e suas alterações posteriores. 

20. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

20.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

 

 
21. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

21.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato deverão seguir em sua 

integralidade o descrito no item 11 do Termo de Referência. 

 

 

 



 

22. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

22.1. O recebimento e aceitação do objeto deverão ser nos moldes contidos no item 12 do Termo 

de Referência. 

 

23. DAS GARANTIAS 

23.1. Para cumprimento da garantia, a responsabilidade por todas as despesas diretas ou indiretas 

que venham a surgir na execução e reparo do serviço realizado é da licitante vencedora, 

ficando, a UNIFAL-MG, isenta de qualquer responsabilidade sobre o custeio da reparação do 

serviço. 

23.2.  Não haverá exigência de garantia contratual.   

 
24.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

24.1.1. não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

24.1.2. apresentar documentação falsa; 

24.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

24.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

24.1.5. não mantiver a proposta; 

24.1.6. cometer fraude fiscal; 

24.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

24.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances, agir em desconformidade com a lei, praticar atos direcionados a prejudicar o bom 

andamento do certame ou do contrato, tais como: frustrar ou fraudar o caráter competitivo do 

procedimento licitatório, induzir deliberadamente a erro no julgamento, prestar informações 

falsas, apresentar documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou 

rasura, destinados a prejudicar a veracidade de suas informações. 

24.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 24.1 

e na forma dos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, garantida a prévia defesa, às seguintes sanções previstas nos artigos 81 a 88 da 

Lei 8.666/93, artigo 7º da Lei 10.520/02, no artigo 28 do Decreto 10.024/2019 e do artigo 14 do 

Decreto 3.555/00: 

24.3.1. Advertência 

24.3.2. Multa: 



 

24.3.2.1. Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por 

cento), calculada sobre o valor remanescente do contrato, por dia de 

inadimplência, até o limite de 15 (quinze) dias úteis de atraso na execução dos 

serviços caracterizando inexecução parcial; e 

24.3.2.2.  Compensatória no valor de 10% (dez por cento), sobre o valor remanescente 

do contrato. 

24.3.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo de até 2 (dois) anos.  

24.3.4. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

por prazo de até 05 (cinco) anos. 

24.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados. 

24.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, 

24.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

24.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

24.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 

Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público. 

24.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme  

artigo 419 do Código Civil. 

24.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

24.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 



 

24.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

25. DO PAGAMENTO 

3.1.  As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no item 13 do Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

 

 

26. DO REAJUSTE 

26.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE) exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

26.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

26.3. No caso de atraso ou não na divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

26.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

26.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

26.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

26.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 
27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas 

neste Edital, bem como no Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019; 

27.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

27.4. Deverão ser observadas, no que couber, as exigências de caráter de SUSTENTABILIDADE 

AMBIENTAL constantes na IN 01/2010 e demais normas específicas, dentre as seguintes:  

27.4.1. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;  

 



 

27.5. A licitante/contratada deverá obedecer, acatar e cumprir com todas as normas vigentes relacionadas à 

segurança do trabalho e em especial as Normas Regulamentadoras da Portaria 3214/78 do Ministério 

do Trabalho e Emprego, relacionadas ao campo da prevenção de doenças ocupacionais e de 

acidentes de trabalho. 

 

27.5.1. É responsabilidade da licitante/contratada, fornecer aos seus empregados todos os 

Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, conforme os riscos da atividade praticada, 

bem como acatar a Política Interna de Segurança do Trabalho definida pela UNIFAL-MG. 

27.6. A presente Licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público, decorrentes 

de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

27.7. O Objeto da presente Licitação poderá sofrer acréscimos, conforme previsto no Parágrafo 1º, do Art. 

65 da Lei 8.666/93 e Parágrafo 2º, inciso II do Art. 65 da Lei 9648/98; 

27.8. Os serviços, que por ventura, forem mal executados, deverão ser corrigidos e todas as despesas 

correrão por conta e risco da contratada. 

27.9. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas 

na documentação e Proposta, desde que não contrariem a Legislação vigente e não comprometa a 

lisura da Licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo; 

27.10. Ocorrendo, em qualquer hipótese, a negativa do fornecimento do objeto desta licitação por parte da 

LICITANTE VENCEDORA, o mesmo poderá ser adjudicado às Licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação e de acordo com as Propostas apresentadas, sem prejuízo das sanções previstas em 

lei; 

27.11.  Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas eventualmente suscitadas, relativas às orientações 

contidas no presente Edital, poderão ser solicitadas, por escrito, ao Pregoeiro, exclusivamente por 

meio eletrônico via internet, através do e-mail:  pregao@unifal-mg.edu.br;  

27.12. No caso de ocorrência de feriado nacional, estadual ou municipal, ou de falta de expediente na 

Instituição, no dia previsto para a Abertura da Sessão Pública, o ato ficará automaticamente 

transferido para o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro; 

27.13. As Licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das 

propostas, independente da condução ou resultado do Processo Licitatório; 

27.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e se incluirá o do 

vencimento, só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração; 

27.15. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 10.520/2002 e Decreto 10.024/2019, nos 

regulamentos que vierem a ser adotados e, ainda, nas normas técnicas gerais ou especiais aplicáveis; 

27.16. O foro para dirimir quaisquer litígios decorrentes desta Licitação é o da Justiça Federal, Subseção 

Judiciária de Varginha/MG, “ex vi” do artigo 109, I, da Constituição da República. 

Alfenas, 27 de fevereiro de 2020. 

 

 

Prof. Mayk Vieira Coelho 
Pró-Reitor de Administração e Finanças 

- UNIFAL-MG - 

mailto:pregao@int.efoa.br


 

 

 

ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO 007/2020 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

GRUPO 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 
PERÍODO 
(MESES) 

VALOR UNIT. 
(R$) 

VALOR  
TOTAL ANUAL 

 (R$) 

01 

Hora Técnica para manutenção preventiva para os equipamentos de 

Fisioterapia. 

 

Hora (s) 100 

 

12   

02 

Manutenção corretiva Anual com emissão de certificados de 

conformidade e verificação para todos os equipamentos de 

Fisioterapia, constantes no Anexo II. 

Serviço (s) 01 

 

12   

 
OBSERVAÇÕES 

 

 Prazo para Prestação dos Serviços: Serão realizadas visitas trimestrais para manutenção preventiva, bem como uma visita anual para 
manutenção Corretiva com emissão de certificado de conformidade e verificação para todos os equipamentos. 

 As visitas deverão ser realizadas de acordo com solicitação do responsável (fiscal), Administrador Danilo Rocha Carvalho pelo telefone (35) 3701-1901. 

Diante disto, a contratada deverá apresentar ao D.I - Departamento de Infraestrutura o cronograma das datas acordadas. 

 Cada visita para Manutenção Preventiva será trimestral com período mínimo de 08 (oito) horas e máximo 25 (vinte e cinco) horas para recolocar em 

funcionamento os equipamentos em manutenção. 

 A hora técnica contratada se inicia com a presença do técnico responsável no local de prestação dos serviços. 

 Para cumprimento da garantia, a responsabilidade por todas as despesas diretas ou indiretas que venham a surgir na execução e reparo do 
serviço realizado é da licitante vencedora, ficando, a UNIFAL-MG, isenta de qualquer responsabilidade sobre o custeio da reparação do serviço. 



 

 

 

ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 007/2020 
 

RELAÇÃO DE ITENS 

 

 

ITEM ESPECIFICACÕES UN QT 

01 Esteira eletrônica com display multifuncional em LCD, com design moderno, atributos de 

segurança,... Marca: Movement, mod E 740 GIl, n° -82471, lotação UE D 119 Clínica de 

Fisioterapia,  

Un 02 

02 Esteira eletrônica com display multifuncional em LCD, com design moderno, atributos de 

segurança,... Marca: Movement, mod E 740 GIl, n° -82471, lotação UE D 119 Clínica de 

Fisioterapia, 

Un 02 

03 Banho de parafina inox com carrinho suporte, capacidade 8kg, câmara dupla, com 

termostato ajustável, ... Marca: Carci, mod carci, n° 79455, lotação UE D -129 Laboratório 

Area Molhada -Clínica de Fisiterapia 

Un 01 

04 Turbilhão em aço inox 220 litros, com aquecedor, ducha, termostato e turbina para 

membros superiores e inferiores,... Marca: ISP, mod ISP, no 110009, lotação UE D -129 

Laboratório Área Molhada -Clínica de Fisiterapia 

Un 01 

05 Bicicleta ergométrica com assento gel, com regulador de altura e distância, guidão com  

regulador de altura,... Marca: Movement, mod Perform, n° 69066 69067, lotação UE D -

119 Clínica de Cardio Respiratória -Clínica de Fisiterapia 

Un 06 

06 Bicicleta ergométrica com assento gel, com regulador de altura e distância, guidão com 

regulador de altura,... Marca: G2 Moviment, mod G2 Moviment, n° 69701,lotação EU D-

109 Ginásio Multifuncional -Clínica de Fisiterapia 

Un 01 

07 Esteira elétrica profissional com nível de velocidade de 0,5 - 11 MPH / 08— 17,7 Kph,nível 

de elevação de 0% - 15%,... Marca: Movement, mod Movement, no 70445, lotação UE D -

119 Clínica de Cardio Respiratória -Clínica de Fisiterapia 

Un 01 

08 Esteira elétrica com motor de 2 HP, display em LCD, com velocidade, 

distancia,cronômetro,monitoração cardíaca e e de calorias, ... Marca: Embrex,mod 

Embrex, n059030, lotação UE D -109 Ginásio Multifuncional e UE D-128 Laboratório de 

Marcha -Clínica de Fisiterapia 

Un 03 

09 Maquina de gelo em cubos de inox 50kg (fabricador de gelo ) -automática para fabricação 

de gelos em cubos para produção kg/24 h em temp.Marca: Everest, mod Everest, no 

59047, lotação UE D -129 Laboratório Area Molhada da Clínica de 

Fisioterapia 

Un 01 

10 Concentrador de oxigênio com fluxômetro embutido acompanhado de umidificador e litro, 

MARCA: Respironics, mod Ever fio, n°77279, lotação UE D 119 Clínica de 

Cardio Respiratória do Instituto de Ciência da Motricidade 

Un 04 

11 Aparelho de infra vermelho de pedestal, com haste de sustentação flexível, refletor de 

alumínio anodizado, ... Marca: HTM, mod HTM, n° 77593, lotação UE D 110 Clínica de 

traumato-ortopedia da Clínica de Fisioterapia 

Un 06 

12 Oxímetro de dedo para spot-check, com acionamento automático quando posicionado no 

dedo, sem necessidade de compra de sensores adicionais,... Marca: Rossmax,Rossmax 

no 124398, UE D -113-A Cardio Respiratório Clínica de Fisioterapia 

Un 07 

13 Oxímetro de dedo para spot-check, com acionamento automático quandoposicionado no Un 04 



 

 

dedo, sem necessidade de compra de sensores adicionais . 

Marca: Rossmax,Rossmax n° 97346 UE D-114 Clínica de Fisioterapia 

14 Aparelho de diatermia por ondas curtas contínuo e pulsado, Marca: Ibramed, mod 

Ibramed, nº66363, 

lotação UE D-110-J e D-110L Clinica de Fisioterapia 

Un 02 

15 Aparelho de diatermia por ondas curtas contínuo e pulsado, Marca: kw, mod Kw n059201 

,59202, lotação 

UE D-110-J e D-110G Clinica de Fisioterapia 

Un 02 

16 Aparelho de diatermia por ondas curtas contínuo e pulsado, Marca: HTM, mod HTM- 

125101, lotação UE D-110-G 

Clinica de Fisioterapia 

Un 01 

17 Aparelho ultrasson contínuo e pulsado com cabeçote de 1MHZ com mais de uma opção 

de ciclo ativo e diversas 

possibilidades de ajustar1... Marca: Htm, mod Htm, 

n°78833, lotação UE D 113-A Clínica de Fisoterapia. 

Un 03 

18 Aparelho combinado de ultrasson contínuo e pulsado e multicorrentes (tens, diadinâmicas 

de bernard, galvânia, 

ultra-excitante, russa interferências e fes),Marca: Kld  

sonophasys, mod Sonophasys, n°60557, lotação UE D 113-A Clinica de Fisioterapia. 

de Fisioterapia 

Un 02 

19 Aparelho de eletroestimulação e biofeedbck manométrico-perineal de baixa frequência 

com 1 canal de saída, .... Marca: lbramed,mod lbramed, n°79196,lotação UE D 113-A 

Clínica de Uroginecologia, Obstetrícia e Dermatologia Clínica de Fisioterapia. 

de Fisioterapia. 

Un 01 

20 Aparelho de correntes alternadas de média frequência, com frequências de 2000HZ e 

4000 HZ......Marca: lbramed, mod lbramed, n° 79195, lotação UE D-113-A Clínica de 

Fisioterapia. 

Un 05 

21 Aparelho de estimulação neuromuscular uroginecológico com diagnóstico 

eletrônico,permite operar no modo  

eletrônico,permite operar no modo simultâneo ou sequencial.....MARCA: Quark, mod 

Quark, n079190, lotação UE D 113-A Clínica de Fisioterapia 

Un 01 

22 Aparelho de estimulação transcutânea neuromuscular microcontrolado de alta voltagem( 

HIGH VOLT) com dois tipos diferentes de correntes.....Marca: Ibramed, mod lbramed, n° 

100065, lotação UE D 113-A Clínica de Fisioterapia. 

Un 02 

23 Aparelho estimulação transcutânea de baixa frequência tens/fes com ajuste de 

intensidade independentes, com quatro canais, possibilitando o tratamento com tens 

convencional, acupuntura e variação de intensidade e frequência,.... Marca:lbrame,mod 

lbramed n°99987, lotação UE D 113-A Clínica de Fisiuoterapia 

Un 02 

24 Aparelho estimulação transcutânea de baixa frequência tens/fes com ajuste de 

intensidade independentes, com quatro canais, possibilitando o tratamento com tens 

convencional, acupuntura e variação de intensidade e frequência,.... Marca:Htm, mod 

Htm, n°77578, lotação UE D 113-A Clínica de Fisioterapia. 

Un 08 

25 Aparelho de eletroestimulação e biofeedback manométrico-perineal de baixa frequência 

com 1 canal de saída, possibilitando multiplas oções de tratamento, Marca: lbramed, mod 

lbramed, n079196, lotação UE D 113-A, Clínica de Fisioterapia 

Un 01 

26 Aparelho de eletroestimulação e biofeedback manométrico-perineal de baixa frequência 

com 1 canal de saída, possibilitando multiplas oções de tratamento..... Marca: Htm,mod 

Un 01 



 

 

Htm, n° 69699, lotação UE D 113-A Clínica de Fisoterapia 

27 Aparelho de estimulação neuromuscular uroginecológico com diagnóstico 

eletrônico,permite operar no modo simultâneo ou sequencial e com frequências distintas, 

Marca: Quark, mod Quark, n° 79190, lotação UE D 113-A, Clínica de Fisoterapia 

Un 03 

28 Aparelho de estimulação neuromuscular uroginecolágico com diagnóstico eletrônico, 

permitindo mais 20 programas e tempo de terapia de 0 a 60 minutos....,Marca: Quark,mod 

Quark, n°70475, lotação UE D 113-A Clínica de Fisioterapia 

Un 02 

29 Aparelho Ultrasson contínuo e pulsado com cabeçote de 1mhz com mais de uma opção 

de ciclo ativo e diversas possibilidades de ajustar frequência de modulação do modo 

pulsado, Marca: Htm, mod Htm, no 78835, lotação UE D 113-A Clínica de Fisioterapia. 

Un 03 

30 Aparelho laser ingaalp com caneta de comprimento de onda de 670nm e potência de 

30MW acompanhada de 2 óculos de proteção para comprimento de onda de 670NM, 

Marca: Htm lngaalp, mod lngaalp, nº 78828, lotação UE D 113-A Clínica de Fisioterapia 

Un 02 

31 Aparelho laser algaal com cante de comprimento de onda de 830NM e potência de 40MW 

acompanhada de 2 óculos de proteção para comprimento de onda de 830NM,Marca: Htm, 

mod Htm, n°77587, lotação UE D 113-A Clínca de Fisioterapia. 

Un 04 

32 Aparelho de peeling de cristal que permite esfotiação mecânica progressiva e controlada, 

utilizando um circuito de vácuo loop fechado para promover uma pulverização de 

microcristais...., Marca: Htm, mod Htm, n° 70571, lotação UE D - 113-A Clínica de 

Fisioterapia 

Un 03 

33 Equipamento de eletroterapia com corrente contínua, corrente de alta voltagem e 

microcorrentes, acompanhado de 4 pares de eletrodo de alumínio-esponja vegetal 80 

x100MM....., Marca: Htm, mod Htm, n° 69703, lotação UE D 113-A Clínica de Fisioterapia. 

Un 01 

34 Aparelho de peeling ultra-sônico que permite a ionização, normalização, eletrolifiting e a 

penetração de ativos, através da função microcorrentes sincronizada, Marca: Htm, mod 

Htm, n°69700, lotação UE D 113-A Clínica de Fisioterapia. 

Un 01 

35 Aparelho para eletrodiagnóstico e tratamento com multicorrentes (diadi nâmicas, 

tens,interferênciais, galvânia, ultra-excitante, russa), Marca: Kld, mod Kld, n° 66374, 

lotação UE D 113 -A Clínica de Fisioterapia. 

Un 01 

36 Aparellho de Infra Vermelho de pedestal, com haste de sustentação flexivel, refletor de 

aluminio anodizado, distribuição de energia de forma homogênea, interruptor 

incorporadoao cabo de ligação. Acompanhado de lâmpada de 15W, 60Hz, 110v. Prédio 

D-109eSLD 110A e C 

Un 03 

37 Aparellho De Infra Vermelho De Pedestal, Com Haste De Sustentação Flexivel, Refletor 

De Aluminio Anodizado, Distribuição De Energia De Forma Homogênea, Interruptor 

lncorporadoao Cabo De Ligação. Acompanhado De Lâmpada De 15w,60hz, 110v. Clínica 

de Fisioterapia UE D-110 

Un 06 

38 Aparelho de vacuoterapia e endermologia com tecnologia microprocessada, permitindo 

vácuo regulável indicado através de vacuômetro , pressão de vácuo regulável de O a 

550mmHg (negativa), tempo de aplicação para aplicação de vácuo (timer) regulável de 1 

à 60 minutos, permitindo repetição de pulsos (modo pulsado) de 10 a 50 pulsos por 

minuto.UE D-113-A Clinica de Fisioterapia 

Un 01 

39 Aparelho De Pressão Adulto - Esfigmomanômetro Aneróide Adulto, Com Braçadeira Em 

Nylon Com Velcro, Resistente, Lavável, Adulto 26 A 32 Cm, Cor Preta, Manômetro Com 

Rotação Para Facilitar A Leitura. Conforme As Exigências Do Inmetro. Registro NaAnvisa. 

N° 54577 UE D-113-A Clínica de Fisioterapia 

Un 04 

40 Esfignomanômetro Mecânico, C/ Manguito De 12cm De Largura, Com Braçadeira De Un 01 



 

 

Velcro, Sem Coluna De Mercúrio, Com Agulha Aneróide. UE D -113-A Clínica de 

Fisioterapia. 

41 Kit Aparelho de pressão com 4 braçadeiras. Esfigmomanômetro com face visor gravado a 

laser para maior precisão; manômetro com rotação de 3600 para facilitar a leitura; aro de 

borracha anti-impacto; leve e sem látex;braçadeira em velcro para adulto de alta 

durabilidade; 01 bolsa para acondicionamento. Sem engrenagens, resistente a quedas. 

Registrado pela ANVISA. Acompanha uma braçadeira de Adolescente: de 18 a 23 cm, 

outra braçadeira de Adultos UE D 113-A Clínica de Fisioterapia N°124374 

Un 02 

42 Kit Aparelho de pressão com 3 braçadeiras. Esfigmomanômetro com face do visor 

gravado a laser para maior precisão; manômetro com rotação de 3600 para facilitar a 

leitura; aro de borracha anti-impacto; leve e sem látex; braçadeira em velcro para adulto 

de alta durabilidade; 01 bolsa para acondicionamento. Sem engrenagens, resistente a 

quedas. Registrado pela ANVISA. Acompanha uma braçadeira de Adolescente: de 18 a 

23 cm, outra braçadeira de Adultos de 26 a 32 cm, outra de criança de 12 a 17cm e 

maisoutra de obeso com 32 a 43cm. UE D 113-A Clínica de Fisioterapia. N°117926 

Un 01 

43 Aparelho de pressão adulto - esfigmomanômetro aneróide adulto, com braçadeira em 

nylon com velcro, resistente, lavável, adulto 26 a 32 cm, cor preta, manômetro com 

rotação para facilitar a leitura. Conforme as exigências do inmetro. Registro na anvisa. UE 

D -113-A Clínica de Fisioterapia. N° 124368 

Un 03 

44 Aparelho de radiação ultra violeta para fisioterapia - base em aço com acabamento 

sintético, sobre rodízios, cromado, flexível para regulage m na altura, refletor de alumínio 

polido (pintado em cinza fosco), aco mpanhado com a lâmpada própria de ultra-violeta. 

Lâmpada de 300 watts de 230 v) UE D-113-A Clinica de Fisoterapia.N° 69518 

Un 3 

45 Bicicleta subaquática: toda em aço inox aisi 304 polido e escovado, que não necessita 

manutenção periódica e não requer nenhum tipo de fixação, com sistema de carga 

ajustável, super reforçada, pode ser usada dentro e fora d'água. Suporta carga de peso 

até 140 kgs; dentro d'água. Para ser usada em piscinas com profundidades entre 0,90cm 

até 1 ,60m. Ter regulagens de avanço, retrocesso e altura no selim e no guidon qu 

permitam posição mais confortável para pessoas com altura até 1 ,95m. Sistema de 

rolamento blindado em uhmw (não necessita nenhum tipo de lubrificação), deve possuir 

sistema de carga ajustável. Deve possuir rodas para deslocamento.Garantia de 1 ano. 

Assistência técnica permanente. N° 124454 UE D-134 Terapia da Água Clínica de 

Fisioterapia 

Un 04 

46 Cardiofrequencímetro com um transmissor de frequência cardíaca e um relógio que 

informa horas, frequência cardíaca média, contínua e máxima do exercício.N° 69702 UE 

D113-A Clinica de Fisioterapia 

Un 02 

47 Cardiofrequencímetro com um transmissor de frequência cardíaca e um relógio que 

informa horas, frequência cardíaca média, contínua e máxima do exercício. N°77309 UE 

D-113-A Clinica de Fisioterapia 

Un 01 

48 Cardiofrequencímetro de análise avançada de treino, carga de treinamento, diário e 

programas de treinamento. Funções de gravação: arquivos de treinamento (com 

sumários) - 100, histórico semanal e totais que incluem os dados de treinamento desde a 

última reposição. Funções de medição fisiológica: frequência cardíaca - bpm / % / 

tendência gráfica (na função Orientação ao Treinamento de Força), frequência cardíaca 

média e máxima do treinamento, OwnCal - dispêndio calórico com percentual de gordura, 

OwnCode (5kHz) - transmissão codificada, OwnZone - zona de frequências cardíacas 

pessoal, zona alvo automática baseada na idade - bpm / %, zona alvo manual - bpm / % e 

zonas alvo baseadas na frequência cardíaca com alarme visual e sonoro. Relógio com 

Un 03 



 

 

cronômetro, fuso horário duplo, hora do dia (12/24 h) com alarme e soneca, indicador de 

bateria, luz noturna e resistência à água de até 50 metros. Funções do sensor GPS Gi: 

distância e treinamento total, e velocidade/ritmo. Funções de treinamento como apontador 

de zona, Heat Touch, indicador gráfico de zona alvo e travamento de zona. Sensor de 

passos Si. Transferência de dados: compatível com Mac (baseado em Intel) via FlowLink. 

Compatível com PC via FlowLink.Peso líquido aproximado: 50 g. Dimensões aproximadas 

(LxAxP): 4x25x1cm.Garantia do fabricante 24 meses N° 100508 UE A Laboratórios 

49 Compressor de ar, odontológico, motor monofásico 1/2cv-4 Polos 110-220V.,cilindrada 

123cm2, RPM do cabeçote 672RPM, capacidade do reservatório 30 Litros, pressão 

Máxima 1 35Lbs, volume de Ar deslocado 2,8 P.C.M,Tempo de Carga de O a 120 libras 5 

minutos, recarrega de 80 a 120 Libras 2 minutos, nível de Ruído sem Gabinete de 

aproximadamente 65 dB, Nível de Ruído com Gabinete de aproximadamente 60 dB, 

dimensão aproximada:altura 700mm, largura 500mm, profundidade 500mm, com gabinete 

tipo caixa acústica feita nas dimensões compatíveis com o tamanho do compressor, que 

promova uma diminuição de 5 decibéis no ruído emitido, nas dimensões aproximadas: 

Altura de 780mm, Largura de 660mm, Profundidade de 650mm. N° 1165584 Clinica de 

Fisioterapia, Externo 

Un 01 

50 Deionizador de água especificações técnicas: com capacidade para 50 litros. Un 01 220V; 

Bifásico; Confeccionado em plástico PVC; Possuir sensor condutivímetro de alarme ótico 

(alertando da necessidade da troca da coluna). A lâmpada vermelha da célula 

condutimétrica deve indicar quando há necessidade de troca da coluna intercambiável; 

Condutividade : 0,7 a 4,0 m S/cm; Resistividade: 1,5 a 0,3 M xcm; pH: 5 a 8;- Eletrólitos 

totais dissolvidos <1 ppm; Dimensões (cm): diâm. 20 x h 77; Vazão: 501—; Elemento: 5 1 

de resina mista (rendim.900 I)*; Potência (W): 9; Deve acompanhar uma coluna 

deionizadora com capacidade de 50 litros. Deve remover os sais dissolvidos na água, 

produzindo água delonizada, dandolhes uma pureza iônica superior a da água bi-

destilada. Com baixo consumo de energia e não necessitando água para refrigeração. 

Deve trabalha com resinas de troca iônica (catiônica e aniônica) que devem estar na 

mesma coluna. Fornecer Catálogos on-line para conferência, Instalação e Treinamento 

Técnico; Entrega feita por Técnico da Empresa. A garantia deve ser de, no mínimo, 01 

(um) ano. N° 117341 UE D-126-B Esterilização Clinica de Fisoterapia. 

Un 01 

51 Desfibrilador Externo Automático Com As Seguintes Características: Desfibrilação De 1 A 

200 Joules; Forma De Onda Bifásica; Sistema Automático De Avalição De Ecg Que 

Detecta Complexos Qrs E Identifica; Adaptável A Qualquer Paciente; Mensagem E 

Comando Por Texto E Voz; Cartão Para Registro De Eventos E Voz; Idioma: Português; 

Descarga Interna Automática Após 30 Segundos Se Não Houver Disparo; Tempo De 

Carga: Até 200j Menor Que 4 Segundos; Cronômetro E Relógio; Dislay De Cristal Líquido; 

Memória De Evento Contínuo De Ecg, Incluindo Curva De Ecg, Eventos Críticos E Os 

Procedimentos Realizados; Possibilidade Através De Conexão Para Comunicação Com 

Microcomputador, Para Visualização De Dados Da Memória; Possibilidade De Realizar 

Auto-Teste Periodicamente;; Situação Do Status Da Bateria. Acompanhado De 01 

Manual, 01 Cd Dea, Certificado De Garantia, Bolsa Para Transporte E 01 Par De Pás N° 

100498 UE D-109 Ginásio Multifuncional Clinica De Fisioterapia. 

 

Un 01 

52 Dinamômetro Hidráulico De Mão Equipamento Usado Na Avaliação Da Força Muscular 

Em Flexão Dos Dedos Da Mão. O Mostrador Exibe 2 Escalas: • Escala 1 = Quilograma 

Força (COM Medição Máxima Até 90 Kg) Escala 2 = Pound Force (COM Medição Máxima 

Até 200 P0 Fabricado Com Chassi De Estrutura Metálica Resistente A Oxidação Possui 

Boa Facilidade De Leitura E Interpretação Dos Dados Em Qualquer Posição, Tem Fácil 

Un 02 



 

 

Manuseio E Formato Bem Anatômico Para Não Cansar O Usuário. Seu Pegador É De 

Ajuste Fácil Com 5(Cinco) Posições Para Facilitar O Exame De Força Em Qualquer 

Tamanho De Mãos Direita N° 109483 UE Laboratório e UE D-1 1 3-A Clinica 

de_Fisioterapia 

53 Equipamento de vapor de ozônio com jato direcionador com giro de 3600,controle 

eletrônico do nível de água e dispositivo para inclusão de aromas na terapia, possibilita a 

saída do vapor de água, com ou sem ozônio,programados em tempos independentes. UN 

UE D-113-A Clínica de Fisoterapia. 

Un 01 

54 Aparelho de eletroestimulação e biofeedback manométrico-perineal de baixa frequência 

com 1 canal de saída, possibilitando múltiplas opções de tratamento. Acompanhado dos 

seguintes acessórios: 1 par de eletrodo de borracha de silicone 50 x 50 mm; 1 cabo de 

força destacável; 1 cabo para estimulação (cor azul); 1 sonda de látex vaginal; 1 sonda de 

látex anal; 1 sonda de teflon vaginal; 1 sonda de teflon anal; 1 seringa 60 ml; 1 torneira 

abertura/fechamento da pressão; 1 torre de bargraph; 1 cabo para comunicação serial 

com o microcomputador; 2 mangueiras cristal de 1,5 m. UE D - 113-A Clinica de 

Fisioterapia 

Un 01 

55 Aparelho De Estimulação Transcutânea Neuromuscular Microcontrolado De Alta Voltagem 

(HIGH Volt) Com Dois Tipos Diferentes De Correntes (RUSSA E Alta Voltagem Pulsada) 

E 4 Canais De Saída Com Ajustes Independentes De Freqüência E Amplitude Do Sinal. 

UE D 113-A Clinica de Fisioterapia 

Un 02 

56 Aparelho De Tens/Fes Com 4 Canais, Em Que O Fes Tenha Possibilidade De Controlar 

Pelo Profissional Tempo De Subida, Tempo De Sustentação, Te Mpo De Descida E 

Relaxamento. Tens Com Possibilidade Vif UE D 113-A Clinica de Fisioterapia. 

Un 02 

57 Laser terapêutico de baixa potência sem fio, potência fixa de 1 00mV, permite aplicação 

com comprimento de onda de 808nm e 660 nm. Com bateria Li-ion e aplicador que 

possibilite a aplicação intra-oral. UE D -113-A Clínica de Fisioterapia 

Un 01 

58 Sistema para limpeza, enxágue e secagem de matérias médico-hospitalares. Portátil, com 

dimensões externas em torno de 204x385x165 mm (AxLxP). O painel frontal deve ter 

teclado e display de LCD de 4 linhas. Deve possuir bomba autoaspirante e silenciosa, 

para gerar pressão e fluxo contínuo ou intermitente nos materiais canulados. Deve ter 4 

entradas de insumos automáticos e controlados pelo microprocessador. N° 129184 UE D 

126-B Esterilização_Clinica de_Fisoterapia. 

Un 01 

59 Massageador Corporal Elétrico Com Cabo Ajustável, Regulagem Com Várias Velocidades 

De Vibração E Roletes Massageadores.Descrição Padronizada: Massageador Corporal 

Padronizada: Massageador Corporal Elétrico N° 69522 UE A Laboratórios e 

UE D -113-A Clinica de Fisioterapia. 

Un 15 

60 Monitor Multiparamêtrico: Com As Funções: Ecg - Oximetria - Pni - Respiração - 2 Temp - 

2 Pressão Invasiva Segmento St, Amostragem Pvc Análises De Arritmias E Tendências 

Tela Colorida Tft 10,4" Com 6 Formas De Ondas Simultâneas Alarme Visível Na Alça De 

Transporte Indicações Numéricas E Gráficas Tecnologia De Detecção De Baixa Perfusão 

Da Spo2 Impressora Térmica Incorporada Impressão Tabular E Gráfica Em 3 Canais 128 

Horas De Armazenagem De Dados Armazenagem De Alarmes E Ondas Conector De 

Alimentação Dc Para Veículos Bateria De Li-lon De Alta Performace Conexão Para 

Central De Monitorização Usando Lan Ou W-Lan Tons De Pulso Da Oximetria Com Os 

Seguintes Acessórios Inclusos: 01 Cabo De Paciente 5 Vias, 10 Eletrodos, 01 Tubo 

Extensor De Pani, 01 Braçadeira Reutilizável Adulto, 01 Cabo Extensor De Spo2, 01 

Sensor De Spo2 Reutilizável Adulto, 01 Cabo De Alimentação Padrão Abnt, 01 Adaptador 

Dc (I8VDC, 2.5a) Registro NaAnvisa Garantia De 2 Anos N° 133554 Ue D -113-A Clinica 

Un 01 



 

 

De_Fisoterapia. 

61 Aparelho Monoxímetro, Contendo: 600 (SEISCENTOS) Bocais Descartáveis E 60 

(SESSENTA) Bocais Fixos, Com O Medidor De Monóxido De Carbono Expirado Micro Co 

É Um Dispositivo Manual Operado Á Bateria, Utilizado Para Medir A Concentração De 

Monóxido De Carbono(Co) Na Respiração E Calcular A Porcentagem De Carboxi-

Hematoglobina (%COHB) No Sangue. Com Bocais Descartáveis Que São Conectados 

Com Uma Peça D Que Deve Ser Trocada A Cada Mês. A Válvula De Via Unica Previne 

Que Os Pacientes Respirem O Ar Expirado No Monitor. O Ar Expirado Passa Por Um 

Filtro De Controle De Infecção Onde Retém >99.9% De Bactérias Do Ar. Com Lenço 

Umedecido Para A Limpeza De Instrumentos Que Foi Desenvolvido Para LimparA 

Superfície Dos Monitores. Cada Lenço Contém1% Cetrimide, Um Potente Detergente 

Anti-Microbiano. N°89105 UE D Clínica de Fioterapia. 

Un 01 

62 Plataforma vibratória, equipamento de uso intermitente; apresentando biocompatibilidade 

da superfície da plataforma vibratória com a pele. Possuindo, temporizador regressivo de 

1 a 99 segundos ou modo contínuo;7 níveis de amplitudes da vibração; Frequência de 20, 

30 e 60 Hz; e Controle Remoto sem fio. Com alimentação de 220 Volts - 601-1z - 3,7A 

Máx, Capacidade máxima de 200 Kg e Peso aproximado de 130Kg. Dimensões 

aproximadas do Equipamento: 840mm de largura X 800mm de comprimento 800mm x 

1570 mm de altura. Dimensões aproximadas da base de vibração: 800mm de largura x 

600mm de comprimento x 320mm de altura. Incluindo Termo de Garantia.Descrição 

Padronizada 

: Plataforma Vibratória N ° 124452 UE D -107_Gerontologia_Clinica de_Fisoterapia. 

Un 01 

63 Lavadora Ultrassônica: A lavadora deve ser uma unidade automatizada e 

microprocessada com sistema de Jets, para lavagem ultrassônica de instrumentais 

cirúrgicos canulados e materiais médico hospitalares, micro processada, programável, 

construção interna e externa em aço inox. Deve Possui comando com Painel Frontal com 

Teclado e Visor alfanumérico (4linhas 40 colunas) frontal posicionado possibilitando fácil 

acesso e visibilidade dos programas e alarmes. O visor deve facilitar o manuseio da 

máquina permitindo "conversa com o usuário" através de mensagens para a programação 

e o acompanhamento do desenrolar de todas as fases e parâmetros do programa. 

Necessita de 5 memórias para programação dos ciclos de lavagem. A Estrutura deve ser 

Construída totalmente em aço inox de acordo com as normas da ABNT com estrutura e 

acabamentos em aço inoxidável AISI 304 1, câmara em aço inoxidável AISI 304 e 

acabamento sanitário. O Sistema de Ultrassom com Canhões PZT deve ser composto por 

8 Transdutores ultrassônicos - PZT, construído em alumínio em forma de canhão, 

composto por dois anéis cerâmicos piezolétricos, A Bomba de Injeção deve ter um 

sistema com 1 micro bomba de alta capacidade e 

durabilidade permitindo um fluxo intermitente da solução de limpeza no 

interior dos materiais canulados assegurando a retirada do material desprendido através 

do ultrassom proporcionando maior qualidade de 

limpeza. Há necessidade de Filtro que deve ser de aço Inox. O Sistema de Engate de 

Materiais deve ser composto por réguas com 4 ou 8 saídas Luer Lock macho, permitindo 

a perfeita conexão do matérial com luer fêmea, ou através de adaptadores a conexão com 

matérias canulados de diversos diâmetros (materiais de videoendoscopia). O Sistema de 

aquecimento deve ser embutido embaixo da Cuba de lavagem. O Sistema de enchimento 

deve ser automático para facilitar o processo de carga de água. Sistema central de 

drenagem deve ter alta vazão Deve possuir Sistema de desligamento automático da 

resistência em caso de esvaziamento acidental da cuba, durante o uso do equipamento. A 

resistência de aquecimento da cuba deverá vir embutida embaixo da cuba, evitando o 

risco de queimadura do usuário. Deve ter volume da câmara de 20 litros, aquecimento de 

Un 01 



 

 

30 a 65°C, Frequência ultrassônica de 40 kHz,N° 117342 UE-D-126-B Área Suja 

Esterilização_Clinica de_Fisioterapia 

64 Seladora de sacos plásticos. Seladora para plásticos com gabinete e pedal. O 

equipamento deve possuir as seguintes características: Solda em sacos plásticos em 

polietileno de baixa, média alta densidade, PVC, celofane, polipropileno e outros. Tipo de 

solda: industrial, no sentido horizontal, própria para sacos envazados com produtos 

sólidos e também com líquidos. A capacidade de solda na largura deve ser até 40 cm. 

Voltagem 110/220 volts. Comando frontal acionado por temporizador, indicação de tempo 

de solda através de Ieds luminoso. Mesa de apoio regulável. Estrutura em chapa de ferro 

tratada com antiferruginoso e acabada em pintura eletrostática.Dimensões: Altura: 96.0 

cm; Largura: 47.0; Profundidade: 40.0 cm. N1118367 UE D - 126-A Área Limpa 

Esterilização Clinica de Fisoterapia. 

Un 01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO III 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 007/2020 
 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE............................................................................... 

ENDEREÇO:  .................................................................................................................. .... 

CIDADE/UF: ................................................................ CEP: .............................................  

CNPJ: ............................................. e-mail: ......................................................................... 

FONE:......................................................... FAX: ............................................................... 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1 O presente Termo de Referência tem como finalidade a contratação de Pessoa Jurídica para prestação 

de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva com emissão anual de certificados, sem 

fornecimento de peças, para os equipamentos eletro eletrônicos do Instituto de Ciência da Motricidade, 

instalados no Prédio "D", Unidade Santa Clara, conforme especificações e exigências constantes deste 

Termo de Referência e do Anexo I do Edital. 

1.2  O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze meses), podendo ser prorrogado por interesse das partes 

até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993. 

 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Para atender as necessidades de manutenção dos equipamentos descritos neste termo de referencia, 

visando o pleno funcionamento e atendendo as normas da Vigilância Sanitária 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. A descrição da solução como um todo, abrange a prestação de serviços técnicos de manutenção 

preventiva e corretiva com emissão anual de certificados, sem fornecimento de peças, para os 

equipamentos eletro eletrônicos do Instituto de Ciência da Motricidade, instalados no Prédio "D", 

Unidade Santa Clara, visando o pleno atendimento a pacientes e atendendo as normas da Vigilância 

Sanitária. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma 

eletrônica.  

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 

setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 

decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 

 



 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Serão estabelecidos no instrumento convocatório. 

 

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO. 

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas 

equipamentos de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 08h às 16h. 

6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o 

penúltimo dia anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

6.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá fazer o agendamento pelo telefone 

(35) 3701-1901 (Danilo Rocha Carvalho) e (35) 3701-1900, estar devidamente identificado, apresentando 

documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 

realização da vistoria. 

6.3. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento dos 

equipamentos, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da Ordem de Serviço – OS. 

7.2. Local e horários para execução dos serviços: 

7.2.1 No Campus da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, Unidade Santa Clara – Av. Jovino 

Fernandes Salles, 2600, Santa Clara - Alfenas/MG, Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, CEP 

37133-840, das 7h às 11h00 e das 13h às 17h, em dias úteis:  

 Clínica de Fisioterapia Prédio "D" Unidade Santa Clara —Av. Jovino Fernandes Sales, 2.600 

Unidade Santa Clara —Alfenas MG. 

7.3  Prazo para Prestação dos Serviços: Serão realizadas visitas trimestrais para manutenção 

preventiva, bem como uma visita anual para manutenção  corretiva com emissão de certificado de 

conformidade e verificação para todos os equipamentos. 

7.4 As visitas deverão ser realizadas de acordo com solicitação do responsável (fiscal), Administrador Danilo 

Rocha Carvalho pelo telefone (35) 3701-1901. Diante disto, a contratada deverá apresentar ao D.I - 

Departamento de Infraestrutura o cronograma das datas acordadas; 

7.5 Cada visita para Manutenção Preventiva será trimestral com período mínimo de 08 (oito) horas e 

máximo 25 (vinte e cinco) horas para recolocar em funcionamento os equipamentos em 

manutenção; 



 

 

7.6 A hora técnica contratada se inicia com a presença do técnico responsável no local de prestação dos 

serviços. 

7.7 A CONTRATADA deverá manter na Clínica de Fisioterapia ficha técnica de cada equipamento listado 

neste termo de referência, contendo todas as informações atualizadas das condições técnicas, incluídos 

datas de manutenções realizadas e as previsões das manutenções preventivas. 

7.8 Toda retirada de equipamentos que se fizerem necessárias para manutenção nas dependências da 

CONTRATADA, deverá ser comunicada ao fiscal do contrato e autorizada pelo Setor de Patrimônio da 

UNIFAL-MG. 

7.9 Todos os contatos de ordem técnica deverão ser feitos com o Departamento de Infraestrutura (D.I) pelo 

telefone (35) 3701-9120 e todos os dispositivos deste termo de referência deverão ser seguidos 

rigorosamente. 

7.10 A Licitante vencedora se obriga a cumprir plenamente o previsto no artigo 71 da lei 8666/93 e suas 

alterações posteriores. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência; 

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, 

em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

8.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

8.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 



 

 

8.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

8.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas; 

8.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários; 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração 

em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 

dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.4. No prazo máximo de 20 (vinte) dias uteis, a contratada deverá fornecer ao Departamento de 

Infraestrutura (D.I), planilha de peças passiveis de substituição determinadas pelo fabricante, quando na 

execução da manutenção preventiva. 

9.4.1. A planilha deverá conter todas as especificações detalhadas das peças. 

9.5. A qualquer tempo, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe 

técnica do CONTRATADO, quando julgar necessário ou conveniente à boa execução dos serviços 

contratados. 

9.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 



 

 

9.7. O CONTRATADO deverá registrar no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia o 

contrato proveniente deste certame assim como a devida Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) pelos serviços objeto das presentes especificações, em nome de engenheiro devidamente 

qualificado para esse fim, pertencente ao seu quadro técnico permanente. 

9.8. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto 

n° 7.203, de 2010; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 

a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

9.15. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 

no prazo determinado. 

9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 



 

 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

9.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos com a observância às recomendações 

aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.22. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 

da prestação dos serviços, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 

especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle 

da execução dos serviços e do contrato. 

11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

11.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 

2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 



 

 

11.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato. 

11.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a 

correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

11.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto 

ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

11.10.  Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

11.11.  A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

11.12.  O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços.  

11.13.  As disposições previstas nestas cláusulas não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

11.14.  A fiscalização de que trata estas cláusulas não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1. Do recebimento Provisório: 



 

 

12.1.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 

serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

12.1.1.1. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

12.1.1.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

12.1.2. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 

contrato. 

12.1.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

12.1.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 

último. 

12.1.2.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

provisório no dia do esgotamento do prazo. 

 

12.2. Do recebimento Definitivo: 

12.2.1. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 

o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o 

ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 



 

 

12.2.1.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

12.2.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

12.2.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

12.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor. 

12.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades. 

 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 10 dias úteis, contados do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura.  

13.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este 

Termo de Referência 

13.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

13.3.1. o prazo de validade;  

13.3.2. a data da emissão;  

13.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

13.3.4. o período de prestação dos serviços;  

13.3.5. o valor a pagar; e  

13.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 



 

 

13.5. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será 

efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

13.5.1. não produziu os resultados acordados; 

13.5.2. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-o de forma insatisfatória, não atendendo a perfeita execução do objeto contratado. 

13.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

13.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital. 

13.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

13.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

13.10.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

13.11.  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

13.12.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

13.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

13.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 

especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 

SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 



 

 

13.14. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em 

seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias. 

13.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

365 

14. REAJUSTE 

14.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA/IBGE) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

14.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

14.3 No caso de atraso ou não na divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

14.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

14.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

14.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 

 



 

 

15. DAS GARANTIAS 

15.1. Para cumprimento da garantia, a responsabilidade por todas as despesas diretas ou indiretas que 

venham a surgir na execução e reparo do serviço realizado é da licitante vencedora, ficando, a 

UNIFAL-MG, isenta de qualquer responsabilidade sobre o custeio da reparação do serviço: 

15.2. Não haverá exigência de garantia contratual. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

16.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

16.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

16.1.5. cometer fraude fiscal. 

16.2. Pela inexecução TOTAL ou PARCIAL1 do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

16.2.2. Multa:  

16.2.2.1. Mora no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento), 

calculada sobre o valor remanescente do contrato, por dia de inadimplência, 

até o limite de 15 (quinze) dias úteis de atraso na execução dos serviços 

caracterizando inexecução parcial; e 

16.2.2.2. Compensatória no valor de 10% (dez por cento), sobre o valor remanescente 

do contrato. 

16.2.2.3. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

16.2.2.4. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 

observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e 

cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão 

do contrato; 



 

 

16.2.2.5. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

16.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até 02 (dois anos); 

16.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 05 (cinco anos); 

16.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

16.3. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por 

unidade de atendimento; 

04 



 

 

3 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

4 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

5 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 

não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

16.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

16.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

16.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.  

16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

16.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

16.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  



 

 

16.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

16.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

17.1. Será habilitada a licitante que estiver regularmente cadastrada no SICAF e que esteja com a 

Regularidade Fiscal Federal, Estadual e Municipal e a Regularidade Trabalhista válidas. 

17.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

17.2.1. Apresentação de atestado de capacidade técnica fornecida por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, com comprovação de capacidade para prestação de serviços 

técnicos de manutenção preventiva e corretiva sem fornecimento de peças, compatível 

com o objeto deste Termo de Referência; 

17.2.1.1. O atestado deverá ser emitido em papel timbrado e deverá conter telefone e 

endereço para verificação de autenticidade. 

17.2.1.2. A CONTRATADA deverá apresentar registro junto ao CREA, apresentar registro do 

responsável técnico junto ao CREA devidamente qualificado para este fim.  

17.3 Apresentar registro de capacidade técnica junto ao CREA ou do domicílio do objeto deste termo de 

referência; do licitante, com indicação no atestado dos responsáveis técnicos da empresa; 

17.4 O critério de julgamento será pelo menor preço GLOBAL POR GRUPO. 

17.5 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

18.1. O valor de referência foi baseado em pré-cotações realizadas no mercado, com valor total estimado em 

R$ 54.000,00 ( Cinquenta e quatro mil reais). 

 Para manutenção Preventiva  se estipula 100 Horas ano, com visitas Trimestrais, valor Hora 

de R$270,00 (Duzentos e setenta reais), totalizando 27.000,00 (Vinte e sete mil reais)/Anual. 

 Para manutenção Corretiva com emissão Anual de certificados, de conformidade e 

verificação para todos os equipamentos o valor total de R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil 

reais)/Anual. 

18.2. Foram utilizados 03 (três) orçamentos como referência para composição dos preços. 



 

 

19.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

19.1   PTRES: 169398 (Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior) 

Fonte: 810000000 (Recursos do Tesouro) 

PI: MDB10G1947N (Ensino - Despesas com Reforma e Manutenção de Equipamentos) 

UGR: 156465 (Instituto de Ciências da Motricidade). 

 

 



 

 

 

PLANILHA DE PREÇOS ESTIMATIVOS 
 

GRUPO 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 
PERÍODO 
(MESES) 

VALOR UNIT. 
(R$) 

VALOR  
TOTAL ANUAL 

 (R$) 

01 
Hora Técnica para manutenção preventiva para os 
equipamentos de Fisioterapia. 
 

Hora (s) 100 
 

12 270,00 27.000,00 

02 
Para Manutenção corretiva uma visita Anual com  Emissão  de 
certificados de conformidade e verificação para todos os 
equipamentos de Fisioterapia, constantes no Anexo II. 

Serviço (s) 01 

 

12 27.000,00 27.000,00 

 

O VALOR TOTAL ESTIMADO É DE R$ 54.000,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS). 

 



 

 

 

MINUTA DE CONTRATO 

   

Unidade Gestora: 153028 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALFENAS - UNIFAL-MG E ---------------------------
--------------------, NOS TERMOS QUE SEGUEM: 

  

  

A união, por intermédio da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – 
UNIFAL-MG,  com sede na cidade de Alfenas-MG, na Rua Gabriel Monteiro da Silva, 
700, Centro, inscrita no CNPJ sob o n° 17.879.859/0001-15 neste ato representada 
pelo Prof. Sandro Amadeu Cerveira, nomeado Reitor pelo Decreto de 29 de Janeiro 
de 2018 do Presidente da República, publicado no DOU de 30-01-2018, Página 1, 
Seção 2, denominada CONTRATANTE, e a empresa ---------------------------------------, 
inscrita no CNPJ sob o nº: --------------------------, com sede em ------- - --, na Rua -------
--------------------- - CEP: -----------------, neste ato representada por -------------------, 
portador do CPF nº ------------------ e RG: ------------------, doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o Processo nº 23087.013636/2019-22, e 
em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto nº 
7.892, de 23 de janeiro de 2013 e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto nº 9.507 de 21 de setembro de 2018, Decreto nº 10.183 de 20 de 
dezembro de 2019, Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 
e da Portaria nº 409, de 21 de dezembro de 2016, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 07/2020, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação para prestação de serviços 
técnicos de manutenção preventiva e corretiva com emissão anual de certificados, 
sem fornecimento de peças, para os equipamentos eletro eletrônicos do Instituto 
de Ciência da Motricidade, instalados no Prédio "D" da Unidade Educacional Santa 
Clara - UNIFAL-MG, conforme especificações, exigências e condições estabelecidas 
no Termo de Referência e Anexos do Edital. 

https://sei.unifal-mg.edu.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=191648&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110242850&infra_hash=1efe05db3439d9b97e7e4edcde065d67be1bdb88470469518f083e8d1ab64519


 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação:  

GRUPO 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 

PERÍODO 
(MESES) VALOR 

UNIT. (R$) 

VALOR  
TOTAL 
ANUAL 

 (R$) 

01 

Hora Técnica para manutenção preventiva para os 
equipamentos de Fisioterapia. 
 

Hora (s) 100 
 

12 R$ ----------- R$ ----------- 

02 

Para Manutenção corretiva uma visita Anual com  
Emissão  de certificados de conformidade e 
verificação para todos os equipamentos de 
Fisioterapia, constantes no Anexo II. 

Serviço 

(s) 
01 

 

12 
R$ ----------- R$ ----------- 

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, com 
início na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes 
até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 
Administração; e 

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ -------- ( ------- ) anual. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 



 

 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

  

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 
2020/2021 na classificação abaixo: 

PTRES: 169398 (Funcionamento das Instituições Federais de Ensino 
Superior) 

Fonte: 810000000 (Recursos do Tesouro) 

PI: MDB10G1947N (Ensino - Despesas com Reforma e Manutenção de 
Equipamentos) 

UGR: 156465 (Instituto de Ciências da Motricidade) 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para 
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro 

  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Edital. 

  

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o 
interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação 
da proposta, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE) 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  



 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. Local e horários para execução dos serviços: 

I - Clínica de Fisioterapia Prédio "D", Unidade Educacional Santa 
Clara – Av. Jovino Fernandes Salles, 2600, Santa Clara - Alfenas/MG, 
Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, CEP 37133-840, das 
7h às 11h00 e das 13h às 17h, em dias úteis. 

8.2. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da Ordem de 
Serviço – OS. 

8.3. Prazo para prestação dos serviços: serão realizadas visitas trimestrais para 
manutenção preventiva, bem como uma visita anual para manutenção corretiva 
com emissão de certificado de conformidade e verificação para todos os 
equipamentos. 

8.4. As visitas deverão ser realizadas de acordo com solicitação do responsável 
(fiscal) e a contratada deverá apresentar ao D.I - Departamento de Infraestrutura o 
cronograma das datas agendadas. 

8.5. Cada visita para Manutenção Preventiva, trimestral, será com período mínimo 
de 08 (oito) horas e máximo 25 (vinte e cinco) horas para recolocar em 
funcionamento os equipamentos em manutenção. 

8.6. A hora técnica contratada se inicia com a presença do técnico responsável no 
local de prestação dos serviços. 

8.7. A CONTRATADA deverá manter na Clínica de Fisioterapia ficha técnica de cada 
equipamento listado neste termo de referência, contendo todas as informações 
atualizadas das condições técnicas, incluídos datas de manutenções realizadas e as 
previsões das manutenções preventivas. 

8.8. Toda retirada de equipamentos que se fizerem necessárias para manutenção 
nas dependências da CONTRATADA, deverá ser comunicada ao fiscal do contrato e 
autorizada pelo Divisão de Patrimônio da UNIFAL-MG. 

8.9. Todos os contatos de ordem técnica deverão ser feitos com o Departamento 
de Infraestrutura (D.I) pelo telefone (35) 3701-9120 e todos os dispositivos do 
termo de referência deverão ser seguidos rigorosamente. 

8.10. A CONTRATADA se obriga a cumprir plenamente o previsto no artigo 71 da lei 
8666/93 e suas alterações posteriores. 

 

 



 

 

9. CLÁUSULA NONA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços, técnicas e equipamentos 
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão 
exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2. O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

9.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

9.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

9.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e 
trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo 
de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume 
de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à 
Gestão do Contrato. 

9.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 
devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas. 

9.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizada. 



 

 

9.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

9.11. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço 
com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde 
que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de 
fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

9.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que 
o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

9.13. As disposições previstas nestas cláusulas não excluem o disposto no Anexo VIII 
da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 
contratação. 

9.14. A fiscalização de que trata estas cláusulas não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e 
fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

  

10.  CLÁUSULA DÉCIMA  – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 
prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam 
as mais adequadas; 

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas neste Termo de Referência; 



 

 

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, 
exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 
serviços de recepção e apoio ao usuário; 

10.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
Contratadas; 

10.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento; 

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela 
Contratada; 

10.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações 
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios 
de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

10.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver 
se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários; 

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 



 

 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, 
devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.4. No prazo máximo de 20 (vinte) dias uteis, a contratada deverá fornecer ao 
Departamento de Infraestrutura (D.I), planilha de peças passiveis de substituição 
determinadas pelo fabricante, quando na execução da manutenção preventiva. 

11.4.1. A planilha deverá conter todas as especificações detalhadas das peças. 

11.5. A qualquer tempo, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição de qualquer 
membro da equipe técnica do CONTRATADO, quando julgar necessário ou 
conveniente à boa execução dos serviços contratados. 

11.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.7. O CONTRATADO deverá registrar no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia o contrato proveniente deste certame assim como a 
devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) pelos serviços objeto das 
presentes especificações, em nome de engenheiro devidamente qualificado para 
esse fim, pertencente ao seu quadro técnico permanente. 

11.8. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar 
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

11.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 



 

 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme 
alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 
5/2017; 

11.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade à Contratante; 

11.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

11.13. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

11.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

11.15. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 
que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

11.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

11.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

11.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

11.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 



 

 

11.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

11.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

11.22. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

12.1.1. não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

12.1.2. apresentar documentação falsa; 

12.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.5. não mantiver a proposta; 

12.1.6. cometer fraude fiscal; 

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

12.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 
o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances, agir em desconformidade com a lei, praticar atos 
direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como: 
frustrar ou fraudar o caráter competitivo do procedimento licitatório, induzir 
deliberadamente a erro no julgamento, prestar informações falsas, apresentar 
documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, 
destinados a prejudicar a veracidade de suas informações. 

12.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem 12.1 e na forma dos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93, ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, garantida a prévia defesa, às seguintes 
sanções previstas nos artigos 81 a 88 da Lei 8.666/93, artigo 7º da Lei 10.520/02, no 
artigo 28 do Decreto 10.024/2019 e do artigo 14 do Decreto 3.555/00: 

12.3.1. Advertência 



 

 

12.3.2. Multa: 

I - Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento), calculada sobre o valor remanescente do contrato, 
por dia de inadimplência, até o limite de 15 (quinze) dias úteis de 
atraso na execução dos serviços caracterizando inexecução parcial; e 

II - Compensatória no valor de 10% (dez por cento), sobre o valor 
remanescente do contrato. 

12.3.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo de até 2 (dois) anos. 

12.3.4. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, por prazo de até 05 (cinco) anos. 

12.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados. 

12.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções, 

12.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

12.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 

12.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

12.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 



 

 

12.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

12.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 
no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

13.2.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

13.3.  A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES 

14.1. É vedado à CONTRATADA: 

14.2.  Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

14.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

  



 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. O foro para dirimir quaisquer litígios decorrentes deste Contrato é o da Justiça 
Federal, Subseção Judiciária de Varginha - MG, "ex vi" do art. 109-I da Constituição 
Federal. 

  E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após 
ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado 
eletronicamente pelas partes. 

   

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – UNIFAL-MG 
Prof. Sandro Amadeu Cerveira 

Reitor 

  
_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1)          

2) 


